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Principais referências normativas

Investimentos em  direito de 
propriedade quantificável de 

outras entidades

Instrumentos Financeiros
(NBC TSP 30 a 33)

Coligada
(NBC TSP 18)

Empreendimento Controlado 
em Conjunto

(NBC TSP 18)

Controlada
(NBC TSP 16, 17 e 18)

Combinações No Setor 
Público

(NBC TSP 21)

Divulgação de Participações 
em Outras Entidades

(NBC TSP 20)

Operação em Conjunto
(NBC TSP 19)
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Principais referências normativas

• Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público 
(MCASP) 10ª Edição

• Plano de Implantação dos 
Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PIPCP) –
última atualização: Portaria 
STN/MF Nº 1.569/23

STN

• ICPC 09 (R2) -
Demonstrações Contábeis 
Individuais, Demonstrações 
Separadas, Demonstrações 
Consolidadas e Aplicação 
do Método de Equivalência 
Patrimonial

CPC
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2 Definições iniciais
Coligada É a entidade sobre a qual o investidor tem 

influência significativa.

Influência significativa é o poder de participar nas 
decisões de políticas financeiras e operacionais de 
outra entidade, mas sem controlar, 
individualmente ou conjuntamente, essas 
políticas.



6

2 Definições iniciais
Empreendimento 
Controlado em 
Conjunto

É o acordo por meio do qual as partes controlam em conjunto o 
empreendimento e possuem direitos em seus ativos líquidos.

Controle em conjunto é o compartilhamento do controle por 
meio de acordo vinculante, que existe apenas quando decisões 
sobre as atividades relevantes exigirem o consentimento 
unânime das partes que compartilham o controle.

Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações 
executáveis às partes como se fosse na forma de contrato. Isso 
inclui direitos contratuais ou outros direitos legais.
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2 Definições iniciais
Operação em 
Conjunto

Corresponde ao acordo em conjunto em que as partes que o 
controlam têm direitos sobre os ativos e obrigações junto aos 
passivos, relacionadas ao acordo.

A entidade deve determinar o tipo de acordo em conjunto em que 
está envolvida. A classificação do acordo em conjunto como 
operação em conjunto ou empreendimento controlado em 
conjunto depende dos direitos e obrigações das partes no acordo.

A entidade deve avaliar os seus direitos e obrigações, considerando 
a estrutura e a forma jurídica do acordo, os termos acordados 
pelas partes ou estabelecidos por autoridade legislativa ou 
executiva e, quando relevante, outros fatos e circunstâncias.
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2 Definições iniciais
Controlada É a entidade que é controlada por outra entidade.

A entidade controla outra entidade quando está exposta ou tem 
direitos a benefícios variáveis decorrentes de seu envolvimento 
com essa outra entidade e tem a capacidade de afetar a natureza 
ou o valor desses benefícios por meio de seu poder sobre ela. 

Poder são direitos existentes que dão a capacidade atual de dirigir 
as atividades relevantes de outra entidade
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2 Definições iniciais
O controle pode ser obtido tanto 

diretamente

Entidade A

Entidade B

80%

Quanto indiretamente

Entidade A

Entidade B

80%

Entidade C

60%

Entidade D

30%

25%
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Reconhecimento e Mensuração
Reconhecimento e 

mensuração
DC Consolidadas

Reconhecimento e 
mensuração

DC Separadas
(Individuais)

NBC TSPGrau de controle

Valor justo 
(contrapartida resultado 

ou PL) ou custo

Valor justo 
(contrapartida resultado 

ou PL) ou custo

30 a 33Pouca ou nenhuma influência sobre 
a investida

Equivalência PatrimonialEquivalência Patrimonial18Influência significativa sobre a 
investida

Equivalência PatrimonialEquivalência Patrimonial18Controle conjunto sobre a investida

Consolidação IntegralEquivalência Patrimonial16, 17 e 18Controle sobre a investida

Participação em ativos, 
passivos, receitas e 

despesas
(Consolidação 
Proporcional*) 

Participação em ativos, 
passivos, receitas e 

despesas
(Consolidação 
Proporcional*) 

19Operação em conjunto
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Reconhecimento e Mensuração
Demonstrações 
contábeis 
consolidadas

são as demonstrações contábeis da entidade econômica 
em que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 
despesas e fluxos de caixa da entidade controladora e de 
suas controladas são apresentados como se fosse uma 
única entidade econômica.

Demonstrações 
contábeis separadas
ou individuais

são aquelas apresentadas pela entidade, na qual a 
entidade pode escolher, de acordo com esta norma, 
contabilizar seus investimentos em controladas, em 
empreendimentos controlados em conjunto e em 
coligadas ao custo, ao valor justo por meio do resultado, 
ou utilizando o método da equivalência patrimonial
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Reconhecimento e Mensuração
Método da 
equivalência 
patrimonial (MEP)

É o método contábil por meio do qual o 
investimento é inicialmente reconhecido pelo seu 
custo e ajustado, posteriormente, pela participação 
do investidor na variação do patrimônio líquido da 
coligada ou do empreendimento controlado em 
conjunto. 

O resultado do período do investidor inclui sua 
participação no resultado do período da investida e 
o patrimônio líquido do investidor inclui sua 
participação nas variações do patrimônio líquido da 
investida que não foram reconhecidas no resultado 
do período da investida. 
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Reconhecimento e Mensuração
A investidora é obrigada a utilizar o Método da equivalência patrimonial 
(MEP)? Resposta : NÃO

A entidade, em si, é entidade controlada e as
necessidades de informação dos usuários são atendidas
pelas demonstrações contábeis consolidadas de sua
controladora e, no caso de controle parcial, todos os
outros proprietários, inclusive aqueles sem direito
a voto, foram informados e não fizeram objeção quanto
à entidade não aplicar o método da equivalência
patrimonial;

Os instrumentos de dívida ou
patrimoniais não são negociados em
mercado aberto (bolsa de valores
doméstica ou estrangeira, mercados de
balcão, incluindo mercados locais e
regionais);

A entidade não arquivou ou não está em processo
de arquivamento de suas demonstrações
contábeis na comissão de valores mobiliários ou
em outro órgão regulador, visando à emissão de
qualquer classe de instrumentos em mercado
aberto

A controladora final ou qualquer
controladora intermediária da entidade
elabora demonstrações contábeis,
disponíveis ao público, em que as
controladas são consolidadas ou
mensuradas ao valor justo.
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Reconhecimento e Mensuração
Sí

nt
es

e 
M

EP

As receitas ou as despesas do investidor incluem sua 
participação nos lucros ou prejuízos da investida

As distribuições recebidas da investida reduzem o valor 
contábil do investimento

Ajustes no valor contábil do investimento podem ser 
necessários pela mudança na participação

proporcional do investidor em decorrência de variações do 
patrimônio líquido da investida que não

foram reconhecidas no resultado do período desta. (ex.: 
Reavaliação de Ativos Imobilizados, Conversão em Moeda 

estrangeiras etc.) – Ajuste de Avaliação Patrimonial (PL)
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Reconhecimento e Mensuração

Combinam itens similares de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 
despesas e fluxos de caixa do controlador com os das controladas;

Compensam (eliminam) o valor contábil do investimento da controladora 
em cada controlada e a parcela do patrimônio líquido de cada controlada. 
A entidade deve aplicar a NBC TSP 21 para contabilizar qualquer ágio por 

expectativa de rentabilidade futura (goodwill)

Eliminam integralmente ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 
despesas e fluxos de caixa relacionados a transações entre entidades da 

mesma entidade econômica
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Reconhecimento e Mensuração

• Em suma, temos o seguinte processo:

Controladora Controladas

Investimentos 
e Transações 

comuns
Consolidado
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Reconhecimento e Mensuração

O MEP é, em essência, uma simplificação 
dos métodos de consolidação. Inclusive, a 
sua aplicação não altera o montante do PL 

ou resultado atribuível à controladora.
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4 Aplicação do MEP
• Exemplo de aplicação:

• A Entidade B foi constituída em 31.12.2018, com capital social de $100.000, sendo que a Entidade A
possui 90% do capital da Entidade B e possui efetivamente poder de controle sobre ela. Trata-se,
portanto, de uma controlada. Logo, este investimento da Entidade A poderá ser avaliado pelo MEP
nas demonstrações contábeis individuais (ou deverá ser consolidado nas demonstrações contábeis
consolidadas).

• Imagine ainda as seguintes transações econômicas da Entidade B durante os períodos posteriores:
• 2019 - prejuízo de 40.000 (lançado integralmente em Prejuízos acumulados);
• 2020 - lucro de 10.000 (usado para abater parte dos prejuízos acumulados);
• 2021 - lucro de 50.000, sem distribuição de dividendos. (usado para abater o restante dos

prejuízos e para constituição de reservas); e
• 2022 - lucro de 30.000, com distribuição de dividendos no valor de $20.000 e constituição

de reservas no valor restante.
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4 Aplicação do MEP
Pela constituição da Entidade B ao final de 2018

90.000InvestimentosD

90.000Caixa e equivalentes de caixa (ou passivo)C

Pelo prejuízo de 2019

36.000Resultado de equivalência patrimonialD

36.000InvestimentosC
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4 Aplicação do MEP
Pelo lucro de 2020

9.000InvestimentosD

9.000Resultado de equivalência patrimonialC

Pelo lucro de 2021

45.000InvestimentosD

45.000Resultado de equivalência patrimonialC
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4 Aplicação do MEP

Pelo lucro de 2022

27.000InvestimentosD

27.000Resultado de equivalência patrimonialC

Pelos dividendos distribuídos em 2022

18.000
Caixa e equivalentes de caixa (ou créditos a 
receber se fossem somente declarados).

D

18.000InvestimentosC
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4 Aplicação do MEP
• Outros aspectos relevantes:

• Para aplicação do MEP, as investidas devem adotar critérios
contábeis uniformes em relação aos da empresa investidora.

• Cabe à investidora apurar a influência de eventuais diferenças
de critérios e políticas contábeis e ajustar os balanços recebidos
das investidas extracontabilmente, para então apurar os
respectivos valores patrimoniais dos investimentos por meio da
equivalência patrimonial
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4 Aplicação do MEP
• Outros aspectos relevantes:

• As demonstrações contábeis mais recentes disponíveis da coligada ou do
empreendimento controlado em conjunto devem ser utilizadas pela entidade para a
aplicação do método da equivalência patrimonial. Quando o final do período das
demonstrações contábeis da entidade for diferente daquele da coligada ou do
empreendimento controlado em conjunto, o investidor deve:

• obter, com a finalidade de aplicar o método da equivalência patrimonial, informação
contábil adicional elaborada na mesma data das demonstrações contábeis da entidade;
ou

• usar as demonstrações contábeis mais recentes da coligada ou do empreendimento
controlado em conjunto ajustadas por transações ou eventos relevantes que ocorrerem
entre a data dessas demonstrações e a das demonstrações contábeis da entidade.
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4 Aplicação do MEP
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4 Aplicação do MEP
• A Entidade Alfa possui investimentos na controlada Beta, uma sociedade de

economia mista, os quais equivalem a 80% do capital social. Com base na
DMPL de Beta, efetue os ajustes (reconhecimentos contábeis) no investimento
reconhecido na Entidade Alfa. Considere que os aportes de capital realizados no
período foram proporcionais à participação dos investidores.

20222021

???20.200 
Investimentos em 
controladas - Beta
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4 Aplicação do MEP
• DMPL Beta:

Total

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados

Reserva de 
retenção de 

lucrosReserva legal
Capital 
Social

25.250-4.75050020.000Saldo em 31 de dezembro de 2021

2.000---2.000Integralização de capital

3.3003.300---Lucro líquido do exercício

-(165)-165-Destinação à reserva legal

(2.000)(2.000)---Dividendos obrigatórios

-(1.135)1.135--
Destinação à reserva de retenção 
de lucros

28.550-5.88566522.000Saldo em 31 de dezembro de 2022
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4 Aplicação do MEP
• A Entidade Alfa possui investimentos na controlada Beta, uma sociedade de

economia mista, os quais equivalem a 80% do capital social. Com base na
DMPL de Beta, efetue os ajustes (reconhecimentos contábeis) no investimento
reconhecido na Entidade Alfa. Considere que os aportes de capital realizados no
período foram proporcionais à participação dos investidores.

20222021

22.84020.200 
Investimentos em 
controladas - Beta
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5 Eliminação de resultados não realizados
• É comum que entidades de um mesmo grupo econômico

transacionem bens e serviços entre si.

• Estas transações podem ocorrer levando-se em conta o valor
contábil destes bens e serviços (transferência com resultado
nulo), ou por um valor diferente, que resultará na existência de
lucro ou prejuízo na transação.

• Uma vez que existam lucros neste tipo de transação, e que os
bens e serviços transacionados estejam reconhecidos no ativo da
entidade que os recebeu, surgirá a figura dos resultados não
realizados (RNR) nos ativos.
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5 Eliminação de resultados não realizados

Para fins de cálculo da equivalência 
patrimonial, estes RNR deverão ser ajustados 

com base em seu contexto.
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Antes de entender estes ajustes, precisamos estar cientes de

algumas definições:

Investidora

Investida

Downstream Upstream

Transações 
descendentes 

(downstream): Trata-
se de operações 

onde a investidora 
transfere ativos para 

a investida

Transações 
ascendentes 

(upstream): Trata-se 
de operações onde a 

investida transfere 
ativos para a 

investidora ou outra 
investida sob 

controle comum.
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Além disso, a relação entre investidora e investida pode resultar em

tratamentos diferenciados dos ajuste destes RNR.

• Em grandes termos, temos:
• Transações com coligadas e empreendimentos controlados em

conjunto (ECC); e
• Transações com controladas.

• Em linhas gerais, os RNR nas transações, seja de venda da investida
para a investidora (upstream), seja de venda da investidora para a
investida (downstream), são eliminados para o calculo do
valor do investimento no balanço individual da
investidora.
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Além disso, a relação entre investidora e investida pode resultar em

tratamentos diferenciados dos ajuste destes RNR.

• Em grandes termos, temos:
Transações com coligadas e empreendimentos controlados em
conjunto (ECC); e
Transações com controladas.

• Em linhas gerais, os RNR nas transações, seja de venda da
investida para a investidora (upstream), seja de venda da
investidora para a investida (downstream), são eliminados
para o calculo do valor do investimento no balanço
individual da investidora.
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5 Eliminação de resultados não realizados

• Downstream: Deve ser eliminado apenas o lucro referente à participação da empresa
investidora. O lucro referente à participação de terceiros é considerado realizado.

• Upstream: O lucro deve ser reconhecido na vendedora normalmente. Nas demonstrações
individuais da investidora, o cálculo da equivalência patrimonial deve ser feito deduzindo-
se, do patrimônio líquido da investida, a participação da empresa investidora no ativo
ainda em poder do grupo econômico.

Coligada e ECC

• Downstream: os RNR devem ser totalmente eliminados nas operações de venda da
controladora para a controlada

• Upstream: O lucro deve ser reconhecido na vendedora normalmente. Nas demonstrações
individuais da controladora, o cálculo da equivalência patrimonial deve ser feito
deduzindo-se, do patrimônio líquido da controlada, cem por cento do lucro contido no
ativo ainda em poder do grupo econômico.

Controlada
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Exemplo de aplicação:

• Um ativo com valor contábil de $ 1.000.000 é vendido pela Entidade A por
$1.400.000 para a sua coligada B, na qual A participa com 20% do capital
votante. O tributo sobre esse lucro é de $ 150.000, de forma que o resultado
da investidora está afetado pelo valor líquido de $ 250.000.

• Como deverá ser realizado este ajuste?
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5 Eliminação de resultados não realizados

Resultado da coligada (considerando todos itens)

14.000.000Receita líquida

(10.000.000)Custo dos produtos

4.000.000Lucro antes do tributos

(1.500.000)Tributos sobre o lucro

2.500.000Resultado do exercício

• Considerando:



36

5 Eliminação de resultados não realizados
• Ao vender à coligada, é como se estivesse vendendo com lucro

apenas na parte da venda aos investidores que detêm 80% do
capital social de B.

• A Entidade A não deve considerar realizada a parcela
relativa à sua própria participação, ou seja, 20% de $ 250.000
= $ 50.000.
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5 Eliminação de resultados não realizados

Cálculo da equivalência

2.500.000Resultado líquido da coligada

20%Participação na coligada

500.000Resultado de equivalência patrimonial 
no período

(50.000)( - ) Resultados não realizados da 
investidora (250.000 x 20%)

450.000Resultado de equivalência que deve ser 
apresentado na DVP
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5 Eliminação de resultados não realizados
• O não reconhecimento do lucro não realizado se dá pela eliminação,

no resultado individual da investidora, da parcela não realizada e
pelo seu registro a crédito da conta de investimento, até sua efetiva
realização pela baixa do ativo na coligada.

• Neste exemplo, debita-se o resultado e credita-se a conta
retificadora do investimento em B pelos $ 50.000 de lucro não
realizado.

Pelo lucro não realizado do período

50.000
(-) Lucro não realizado em operações com coligada e 
empreendimento controlado em conjunto (resultado)

D

50.000
(-) Lucro não realizado em operações com coligada e 
empreendimento controlado em conjunto (redutora do 
ativo)

C
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Exemplo de aplicação:

• A coligada D obteve um lucro líquido de $800.000, dentro dos quais estão
$300.000 de lucro (já líquido do tributo sobre o resultado) de operação de
venda para a Investidora C de bem que ainda está no ativo de C.

• Essa investidora possui 30% de D.

• Como seria o ajuste?
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5 Eliminação de resultados não realizados

Cálculo da equivalência

800.000Resultado líquido da coligada

(300.000)( - ) Lucro não realizado

500.000Subtotal

30%Participação na coligada

150.000Resultado de equivalência patrimonial 
no período
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5 Eliminação de resultados não realizados
• A investidora C não deve reconhecer a parte que lhe caberia de 30%

sobre o lucro de $ 300.000 da operação entre a coligada e ela, por
não estar realizado, aplicando a equivalência de 30% sobre o
restante do lucro líquido de C, ou seja, 30% x ($ 800.000 - $
300.000) = $ 150.000.

• Os demais $ 90.000 (30% x $ 300.000) serão reconhecidos por C à
medida da realização do ativo em questão.

• Este tratamento automaticamente reduz o saldo contábil do
investimento uma vez que ao invés de lhe ser debitado $ 240.000
(30% x $ 800.000) será debitado somente $ 150.000 ($ 240.000 -
$ 90.000).
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Aproveitando o último exemplo, considere que a investidora

revendeu todos estes ativos no ano seguinte.

• O resultado do ano seguinte foi de R$ 1 milhão.

• Como seria o cálculo de equivalência patrimonial no período?
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5 Eliminação de resultados não realizados

Cálculo da equivalência

1.000.000Resultado líquido da coligada

300.000( + ) Realização dos LNR

1.300.000Subtotal

30%Participação na coligada

390.000Resultado de equivalência patrimonial 
no período
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Exemplo de aplicação:

• Suponha que a Controlada B teve um resultado líquido de $ 500 mil no ano.

• A Controladora A possui 60% de participação no patrimônio de B.

• A Controladora A vendeu para B estoques com um lucro de $ 100 mil.
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Assim como no caso de coligadas, a EP é calculada normalmente e o

lançamento de ajuste é realizado como uma dedução do
investimento e do resultado do exercício:

Pelo lucro não realizado do período

100.000
(-) Lucro não realizado em operações com 
controladas (resultado)

D

100.000
(-) Lucro não realizado em operações com 
controladas (redutora do ativo)

C
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5 Eliminação de resultados não realizados
• E se a transação fosse upstream?

Cálculo da equivalência

500.000Resultado líquido da controlada

60%Participação na controlada

300.000Resultado de equivalência patrimonial 
no período

(100.000)( - ) Resultados não realizados da 
controladora

200.000Resultado de equivalência que deve ser 
apresentado na DVP
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5 Eliminação de resultados não realizados
• E se as transações ocorrerem com prejuízo?

• Deve ser verificado se há indícios de perda do valor recuperável dos
ativos (impairment), para definir se os prejuízos não realizados
serão eliminados ou não.
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Exemplo de aplicação:

• Suponha que uma empresa pode ter uma máquina contabilizada pelo valor
líquido de $ 20.000, que vale, no mercado, $15.000. Se o valor de uso de tal
máquina (ou seja, o que ela vai gerar de caixa futuro trazido a valor
presente) for inferior a $15.000, a empresa já deveria ter reconhecido uma
perda por impairment no valor de $5.000.

• Portanto, se vendê-la para uma empresa do próprio grupo pelo valor de
mercado ($ 15.000), reconhece um prejuízo que já deveria ter sido
reconhecido anteriormente.

• Dessa forma, não há prejuízo não realizado. A diferença entre o valor
contábil e o valor de mercado já deveria ter sido reconhecido.
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5 Eliminação de resultados não realizados
• Exemplo de aplicação:

• Se a venda fosse realizada pelo valor contábil ($20.000), a compradora iria
reconhecer uma perda por impairment assim que realizasse o primeiro teste
de valor recuperável.

• Supondo que o valor de uso da máquina fosse de $30.000. Nesse caso, não
haveria perda por impairment e o prejuízo não realizado apurado na venda
deve ser eliminado, para cálculo da equivalência patrimonial.

• Para o grupo, não há impairment ou perda, apenas a transferência da
máquina “de um bolso para o outro”.
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6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes

Estatais Não Dependentes

Estatais Dependentes

Participação em Investimentos da 
União

Participação em Investimentos 
dos Estados

Participação em Investimentos 
dos Municípios
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6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes
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6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes

D - 3.6.1.4.?.00.00 – VPD com Redução ao Valor Recuperável de Investimentos

C - 1.2.2.9.?.00.00 – (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos 

C - 4.6.5.1.?.00.00 – VPA de Reversão da Redução ao Valor Recuperável de Investimentos

D - 1.2.2.9.?.00.00 – (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos 
Reversão
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6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes
Redução ao valor recuperável

Independentemente de ser gerador de caixa ou não, o ativo é objeto de redução ao valor recuperável quando o
seu valor contábil exceder o seu valor recuperável.

A entidade deve avaliar, na data das
demonstrações contábeis, se há indicação
de que o ativo possa ser objeto de redução
ao valor recuperável.

Se houver qualquer indicação, a entidade deve estimar
esse valor.

Se não houver indicação de potencial perda por redução
ao valor recuperável, não é necessário que a entidade faça
uma estimativa formal desse valor.
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6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes

CPC 18(R2), item 39



55

6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes

As empresas estatais dependentes podem utilizar o mesmo SIAFIC para a sua
contabilização visando facilitar o processo de execução orçamentária e de
consolidação das informações contábeis.

Se assim for, no processo de consolidação, os saldos Intra OFSS devem ser eliminados
considerando a conta Investimentos no Ativo e a conta Capital Social, no Patrimônio Líquido.
(ambas Intra OFSS
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6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes

O saldo dessas contas devem ser eliminados contra o Patrimônio Líquido da
Investida antes da aplicação do percentual de participação para fins de
cálculo da Equivalência Patrimonial



57

6 Utilização do PCASP – Investimentos Permanentes

Resultado 

C - 4.9.2.1.1.00.00

D - 3.9.2.1.1.00.00

D - 1.2.2.1.1.00.00

C - 1.2.2.1.1.00.00
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios
União
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios
União
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios
União
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios
União
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios
União
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Estado: Bahia
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Estado: Bahia
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Estado: Bahia
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Estado: Bahia
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Estado da Goiás



68

7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Estado: Goiás
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios
Município: Salvador - BA
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7 Exemplos de Aplicação na União, Estados e Municípios

Município: São Paulo – SP
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8 Ações necessárias para implantação e prazos PIPCP

Para implementação dos procedimentos relativos ao registro dos 
investimentos permanentes em empresas estatais, é necessário que 

haja:

Integração entre os sistemas contábeis das estatais e do sistema 
contábil do Poder Público, ou, pelo menos

Uma sistemática de troca de informações tempestivas entre a 
entidade do setor público e a entidade investida, de forma a refletir 

nos registros, quaisquer alterações no patrimônio desta última
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8 Ações necessárias para implantação e prazos PIPCP
• Prazos PIPCP para adoção
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9 Perguntas e respostas

Facilitador:
Prof. Manuel Filho

manuelfilhoprof



OBRIGADO(A)!


